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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 2024.76.001DL

Pteâmbulo

Toma-se público que o SECRETARIA DE CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAI DE
ITAITiNGA/CE,pot meio da Comissão de Licitações e Compras, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 21.5,

Compl. Pátio ltaitinga, Centto, Itaitnga/CF,, CEP: 61880-000, rcahzará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento Menor Preço, na hipótese do art. 75. inciso II, nos termos daLei n" 14.1.33. de 1" de abÃ.de2021
demais normas aplicáveis e, ainda, de acotdo com as condições estabelecidas neste Edital, e demais normas
aplicáveis.

Recebimento das Propostas:
17 de outubrc de2024 as 8h à 22 de outubro d.e2024 até às
th.
(Hotátio de Btasllia)

Data da Sessão: 22 de outubrc de2024

Horátio da Fase de Lances: 09:30 Horas

Modo de Disputa: aberto

Link de Acesso: www.novobbmnet.com.br

t DO OBIETO DA CONTRATACÃO DIRETA
1.1 O objeto da ptesente dispensa eletrônica é a escolha da ptoposta mais vantajosa p^ta a contratação de
..CONTRATAÇÃO DE SOFTSTARE DAS MANIFESTAÇÕES DE OUVIDORIA PARA AS
NECBSSIDADES DA SECRETARIA DE CONTROI-ADORIA B OUVIDORIA GERAL do
Municlpio/CE.", confotme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa
Eletrônica.
1.2 A contatação serâ formada por 01 (um) item, conforme tabela constante a seguir:

1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será a de MENOR PREçO por item, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedot aparttcipação em quantos forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1 A pattcipação na presente dispensa elettônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
sistema de comptas do Município, disponível no endereço eletrônico rvwrv,novobbmnet.con-r.br.
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ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE
VALOR
UNIT

YALOR
TOT.AL

1

SERVIçO QUE PERMITA O GERENCIAMENTO DA,S
MANIFESTAçÕES DE OTJVIDORIA
Sewiço que permita o gerenciamento das manifestações de ouvidoria,
garantindo a proteção de dados, sigilo do manifestante, qualidade,
cumprimento de prazos, relatórios e integralização com as ouvidodas
setoriais do município de Itaitinga/Ce.

Mês 12 R$ 1.020,00 R$ 12.240,00
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2,2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no endeteço eleuônico supramencionado,pata acesso ao sistema e operacionaLzaçã,o.
2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eleuônica, não cabendo ao provedor do sistema ov ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceitos não autorizados,
2.4 Não poderão par.ttcipar desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b) Esttangeitos que não tenham representâção legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

tesponder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:
i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
cofltrataçã.o versar sobte obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
ii) Emptesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com diteito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

conffatação versar sobre obta, senriços ou fomecimento de bens a ela necessários;
iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibüitada de conffatar em
decorência de sanção que lhe foi imposta;
iv) Aquele que mantenha vinculo de naLtreza técnica, comercial, econômica, ftnanceua, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função naltcitação ou atue
na ltscaltzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateml ou por afinidade, até o terceiro gtau;
v) Empresas conttoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/7976, concorendo entre si;
vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com tânsito em julgado, pot exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por conftatação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
2.4,lF,qwparam-se aos autotes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2,4.2 Apltca-se o disposto no inciso "üi" também ao fornecedor que atLre em substituição a oltrl- pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de budat a efetividade da sanção a ela aphcada, inclusive a sua controladota, conftolada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou autihzaçã,o fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
d\ Oryanizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no
7 46 / 201, 4-TCU-Plenário).
2.5 Seú permitida a patttcipação de coopetativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao afiigo 16 da Lei n"
14.1,33/21.
2.6 Em sendo permitida a particþação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos pàrà 

^smicroempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei n"
11.488/2007.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELBTRÖNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua propostâ
inicial, na fotma deste item.
3.2 O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçäo dteta, encaminhaú,, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a matca do produto,
quando for o caso, e o preço, atéadata e o horário estabelecidospatar. abertwa do início daetapa de lances.
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3.3 A ProPosta também devetá conter declataçào de que compreende a integrahdade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos temos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada.
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou incliretamente na prestação dos serviços.
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa. de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fotnecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altetaçã.o, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outfo pfetexto.
3.7 Se o regime tributário da emptesa implicar o recolhimento de tdbutos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que cortesponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa ûos últimos doze meses.

3.8 A apresentação das ptopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de
Referência; e c) Minuta do Conftato, assumindo o proponente o comptomisso de executar os serviços llos seus
termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessádos, em quantidades
e qualidades adequadas à petfeita execução contratual, promovendo, euando requerido, sua substituição.
3,9 O pnzo de validade da ptoposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua aptesentação.
3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrþatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
b) Que cumpre os tequisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 723f 2006, estando apto a

usufruir do ftatamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concotda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como íúmes e

verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabiütado da Previdência
Social, de que trata, o atngo 93 da Lei n" 8.21,3 / 1991;

Ð Qu. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturflo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a pattt de L4 anos, na condição de aprendiz, nos temos do artigo 7o, inciso XXXIII, da
Constituição Federal.
g) O fomecedot otganizado em cooperativa deverá declatat, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os tequisitos estabelecidos no artigo 16 daLein" 74.733, de2021,, quando permitida aparttcipação.

4. DA FASE DE LANCES
4,1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contatação Direta, a sessão púbLica será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema elettônico, sendo encerrado no horfuio de fnahzação de lances também já previsto neste aviso.
4.2 Iniciada 

^ 
eta;pa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

elettônico, sendo imediatamente informados do seu tecebimento e do valor consignado no registro.
4,2.1O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.
4.3 O fornecedor somente podeú ofetecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema;
4.3.1 O fornecedot podetá ofetecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que infedores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta;
4,3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intetmediários quanto em relação ao que cobrir a melhor of.etfa é de R$ 1100 (um real).
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-4.4 Havendo lances þais ao menor jâ ofertado, ptevalecetâ aquele que for recebido e registrado primeiro no

slstema.

4.5 Caso o fornecedor não aptesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Dumnte o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7 Imediatamente após o término doptazo estabelecido p^r^a fase de lances, haverâ o seu encerrâmerìto, com
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1 O enceffamento da fase de lances ocorrerâ de forma automâttca pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogaçã.o e näo havendo tempo aleatíúo ou mecanismo similar.

s. po JULGAMENTO pAS PROPOSTAS pE PREçO
5.1 Encerrada a f.ase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pata a coîtratação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela ,{.dministração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, setá encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado a melhor proposta,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Adminisftação.
5.2,2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em nzã,o de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pan a conftataçã"o.
5.2,3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da
dispensa eletrônica,
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário,
de documentos complementares.
5.4 O cdtério de julgamento será o menor preço por item.
5.5 Setá desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorbadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3 Aptesentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pata a conttatação;
5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 ,A.presentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.6 Quando o fornecedot não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes pata execvtat a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1 For insuficiente para à cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irdsórios ou de valor zeno, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de melcado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato corìvocatírio da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fomecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remun eraçã"o;

5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de carâter. notmativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da ptoposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementates, poderão ser efetuad¿s dìligências, para que a empresa comprove a exequibiJidade da proposta.
5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pata a desclassificaçäo da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indrcado pelo sistema, desde que não haja maioraçã,o do preço;
5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a s^nat erros ou falhas que não altetem a substância das
propostas;
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-5.9 Para fins de anâltse da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá set colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da âtea especializada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entre as especificações do(s) item(ns) contidos proposta de preços e as

especificações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Referência, inclusive para
fins de desclassificação.
5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequerìte, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "ch^t" 

^ 
îoÿz- data e horârio p^t^ a, sva

continuidade.
5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, obsewado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAçÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos pata fins de habiJitação constam do ANEXO I - DOCUMENT-,\ÇAO
EXIGIDA PARA, HABILITAÇÄO, deste aviso e serão solicitados do fomecedor melhor classificado da fase de
lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fotnecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, setá verihcado o eventual descumprimento das condições de particþação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a patttcipação no certame ou a futura conftataçã,o,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro de Fornecedotes, verifi.cada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidosf;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(wwwpotaldatransparencia. gov. br/ ceis) ;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Imptobidade Administtativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (wwwcnj.jus.br/improbi dade_adm/ consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6,2,lPara a consulta de fornecedores pessoa juúdtca poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
'<c'> e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU Qrtps: f f certtdoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2,1,1A tentativa de butla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares,
dentre outfos;
6,2.1.2 O fornecedor será convocado pata manifestação prêvia à sua desclassificação;
6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor serâ reputado inabiJitado, pot falta de condição de
participação.
6.3 Caso atendidas as condições de panicipação, a habilitação dos fomecedores será verificada por meio do
Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
ffi,1 É' devet do fornecedot atualizzr previamente ur.*prolrações constantes do Cadastro de Fornecedores
(SICAF) para que estejam vigentes na data da abettuta da sessão pública, ou encaminhat, quando solicitado, a

respectiva documentaç ão atuahzada.
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicarâ a inabittação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de cenidões logmr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confrmação
daqueles exigidos neste ,A.viso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitaçã,o daAdministração, sob pena de inabilitação.
6.5 Somente haveú, a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento cligital.
6,6 O fornecedot enquadtado como microempreendedor individual que pretenda aufent os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementat nô 1.23f 2006, estatâ dispensado da prova de inscrição
nos cadasttos de contdbuintes estadual e municþal.
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6.7 Havendo necessidade de analisat minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada 

^ 
novz- data ehorâtio pata, ¿ sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habiJitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de ContrataçãoDieta;
6.8.1 Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências pata a habilitação, o órgão ou entidade examinará. a

Proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atê a aputação de uma proposta que
atenda às especiFtcações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATACÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, serâ ftmado Termo de Contrato
conforme minuta ânexa neste Aviso.
7,1.2 O adjudicatário terâ o pnzo de O5(cinco) dias úteis, contados a partk da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Conttato, sob pena de decair o direito à conúataçã,o, sem prejuizo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta,
7.1.3 O ptazo previsto no subitem anterior podetá ser ptorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatâtio e aceita pela Administração.
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
7.2.1 Referida Nota está vinculada ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n" 1,4.133/2021,;

7.2,2 A contatada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
7.2,3 A contratada teconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 737 e 138 da Lei n"
14.1'33/21 e teconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 1,37 a 1,39 da mesma Lei, bem como as

regras contidas no contrato.
7,3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Tetmo de Referência, confome previsão nos anexos
a este Aviso de Contratação Direta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contntação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência
da conttatação.

& DAS DISPOSIçÕES GERAIS
8.1 O procedimento setá di'r,rrlgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedotes registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensagem
elettônica, rra coffespondente linha de fornecimento que pretende atender,
8.2 No caso de todos os fornecedotes restarem desclassificados ou inabilitados þrocedimento fracassado), a
Administração poderá:
8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2 Valer-s e, Ftara a contntação, de proposta obtida na pesquisa de preços que sewiu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habiJitação exigidas.
8,2,2,1No caso do subitem anterior, a conúataçã,o será operacionahzada fora deste procedimento.
8.2.3 Fixar pnzo pma que possa haver adequação das propostas ou da docum entação de habilitação, conforme o
caso.

8.3 As ptovidências dos subitens 8.2.1. e8.2.2acima poderão serutilizadas se não houvet o comparecimento de
quaisquet fornecedores interessados þrocedimento deserto).
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8.4 Havendo a necessidade de reaLzação de ato de qualquer natrtreza pelos fomecedores, cujo pnzo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o ptazo indicado pelo agente competente da
Administtação na respectiva notifi.cação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as opemções, ficando responsável pelo ônus decorente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquet fato superveniente que impeça a rcabzação do certame na
data marcad4 a sessão setá automaticamente transfedda p^ra o pdmefuo dia útil subsequente, no mesmo horârio
antedormente est¿belecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7 Os horátios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília - DF, inclusive pata contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçäo Ãattva ao
procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habiltaçáo, a Administação poderâ sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficâcia para fins de habilitação e classificação.
8.9 As noÍmas disciplinadoras deste ,$iso de Contratação Direta serão sempre inte¡pretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminisffação, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contntação.
8.10 Os fomecedotes assumem todos os custos de pteparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não setá, em nenhum caso, responsável pot esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.
8.L1 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contatação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.12Da sessão pública setá divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13 Integram este Aviso de Contratação Di-teta, pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei n" 14.733/2021, bem como àquelas
expressamente ptevistas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste Aviso de Dispensa
Eletrônica.
8.14.1ANEXO I - Documentação exigida paraHabittação;
8.14.2 ANEXO II - Termo de Referência; e

8.14.3 ANEXO III - Minuta do Contrato.

Itaittnga/CE 15 de outubro de2024.

PRU PIRES GOMES
Secretário da e Ouvidoria Geral
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-ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

1. Habilitação iurldica:
1..1 No caso de empresátio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

^ 
c rgo da Junta

Comercial da respectiva sede;
1,2 Em se tratando de Mictoempreendedot Individual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ftcará" condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou conüato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 Inscdção no Registro Público de Emptesas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a mattiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6 Decreto de autonzação, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
1.7 No caso de Filial, sucutsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da fi.lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresátia, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
1.8 No caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aproyou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que tra;ta o art. 707 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971.,

1.9 Os documentos apresentados deverão estâr âcompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2. Regulatidade fiscal, social e trabalhista:
Z,7Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juddicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
2,2 Prova de tegularidade fiscal perante a Faze¡da Nacional, mediante aptesentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R.FB) e pela Procuradoda-Geral daFazenda Nacional
("GFN), refetente a todos os créditos ributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administados, inclusive aqueles relativos à Seguddade Social, nos temos da Portaria Conjunta n" 1.751., de
02/10/201'4, do Secretátio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazendaNacional;
2,3 Prcva de tegularidade com o Fundo de Garantta do Tempo de Serviço (FGTS);
2,4 Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1.943;
2.5 Provø de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municþal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2,6Prcva de tegularidade com aFazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.,telativa
à atividade em cujo exercício contÍata. ou concorre;
2.7 Caso o fotnecedot seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
contratual, devetá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda tespectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
7.8. Declanção de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor,apartu de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,
XXXIII, da Constituição.
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